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REQUERIMENTO Nº 002/2015.- 

 

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna.- 

 

Requeiro à Mesa, após ouvido o douto Plenário, observadas as formalidades legais de 

praxe, para que seja oficiado ao Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando os bons préstimos de 

Sua Excelência, para que junto à Secretaria Municipal Competente informe a esta Casa de Leis quando será 

executado o asfaltamento da Estrada Municipal JGR 350 - Giulio Marconato, com extensão de 300 m 

(trezentos metros), que se inicia na Estrada Municipal JGR 354 e termina da divisa com o Município de 

Holambra.  

Requeiro, ainda, a informação se existe verba prevista para tal obra no 

orçamento deste ano, ou, se serão enviados recursos do Governo Estadual ou Federal, para a feitura da 

mesma. 

JUSTIFICATIVA 

 

A Estrada Municipal JGR 350 - Giulio Marconato, tem apenas 300 metros de extensão 

em nosso município, inicia-se na Estrada Municipal JGR 354 - Alberto Macedo Júnior (Estrada das Duas 

Marias) e continua no Município Holambra, indo até sua área urbana. 

Em maio de 2013 o Vereador Luiz Carlos de Campos solicitou o asfaltamento da 

referida via, e até o momento nada foi concretizado. 

O trecho a ser asfaltado é muito pequeno, e os moradores, produtores rurais daquela 

região, clamam diuturnamente pelo benefício, pois a estrada do jeito que está prejudicada o escoamento da 

produção.  

Penso que são poucos os recursos usados para a pavimentação daquele trecho, e se o 

Município vem encontrando dificuldades, seria interessante buscar esta verba junto ao Governo Estadual, ou 

mesmo Federal.  

Sem dúvida, esta propositura será bem acolhida pela Administração Municipal, como é 

praxe acontecer. 

Secretaria da Câmara Municipal, 22 de janeiro de 2015 

As.) VEREADOR RODRIGO DA SILVA BLANCO – MAGRÃO 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão Ordinária de 03 de 

fevereiro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 04 de fevereiro de 2015. 

 

 
VEREADOR ADILSON JOSÉ ABRUCEZ 

Presidente 


